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                         ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LIMOUSIN


Londrina 22 de Março de 2.010.






Circular 2010.03.22
Prezados Criadores,

Conforme normas estatutárias e convocação para eleições da Associação Brasileira de Limousin, estamos encaminhando abaixo os artigos do estatuto, que se refere às eleições da ABL, biênio 2010 – 2012, para o conhecimento de todos os associados da entidade.

As inscrições de candidatos para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal, deverão ser encaminhadas para a Associação Brasileira de Limousin, através de requerimento por escrito, endereçado ao Presidente do Conselho de Administração e protocolado na Secretaria da ABL até a data 02/04/2010.
Abaixo os artigos sobre as tratativas das Eleições:
Seção I

DAS ASSEMBLÉIAS

Art. 18.º A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da ABL, constituída pelos sócios indicados no artigo 7o., letras “a”, “b” e “c”, deste Estatuto, e deliberará sobre todos os assuntos pertinentes às atividades e fins da Entidade, nos termos previstos neste Estatuto e da legislação vigente, cabendo-lhe, privativamente, deliberar sobre eleição e destituição dos administradores, aprovação das contas do período anterior, o orçamento do período seguinte e o pré-orçamento do período subseqüente, alteração do Estatuto e, em última instância, julgar recurso interposto contra decisão do Conselho de Administração que deliberar sobre exclusão, ou não, de associado.

Parágrafo único. Caberá, ainda, apreciar e decidir sobre todas as matérias que não sejam de competência dos demais órgãos da administração.

Art. 19.º  São duas as espécies de Assembléias Gerais previstas:

a) Assembléia Geral Ordinária;

b) Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 20.º  A Assembléia Geral Ordinária se reunirá no primeiro semestre de cada ano, no local de sua sede social, para deliberar sobre:

a) Discussão e votação de relatórios e das contas da Diretoria Executiva;

b) Apreciação de assuntos gerais de interesse da sociedade e que sejam de sua competência.

Parágrafo único. De dois (2) em dois (2) anos, a Assembléia Geral Ordinária, além do disposto no caput deste artigo, se reunirá, até o dia 30 do mês de abril do último ano do mandato, no local de sua sede social, para eleição dos membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal.

Art. 21.º  A Assembléia Geral poderá reunir-se extraordinariamente, a qualquer tempo, para tratar de assunto que não seja da competência da Assembléia Geral Ordinária, devendo, para tanto, constar obrigatoriamente do Edital de Convocação os motivos que a determinaram e os assuntos que nela serão tratados, sendo vedada a discussão de matéria estranha à sua convocação.

Art. 22.º A Assembléia Geral, ordinária e extraordinariamente, reunir-se-á, com a obediência à forma prescrita no artigo anterior e no artigo seguinte deste Estatuto, sempre que convocada:

a) pelo Conselho de Administração;

b) pelo Conselho Fiscal, nos termos de sua competência;

c) por associados que representem, no mínimo, 1/5 (um quinto) do quadro de associados, desde que estejam quites com a tesouraria e no pleno gozo de seus direitos.
Art. 23.º A convocação da Assembléia Geral será feita com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos da data de sua realização, com a obrigatória menção à ordem do dia, podendo ser efetuada, alternativamente, pelos seguintes meios:

a) Publicação do Edital Convocatório em jornal de grande circulação na sede social da Entidade;

b) Afixação do Edital na sede da Entidade;

c) Carta circular, com aviso de recebimento em mãos próprias, enviada a todos os associados (sócios), para o endereço constante nos arquivos da Secretaria, sendo válida a data da postagem.

Parágrafo único. Nos anos em que a Assembléia Geral Ordinária coincidir com a realização das eleições, o prazo e a forma para a sua convocação serão os previstos no artigo 56 e seu parágrafo único deste Estatuto.

Art. 24.º  As reuniões das Assembléias Gerais, ordinária ou extraordinária, serão abertas e presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, salvo quando incompatível tal situação em razão da matéria a ser apreciada e discutida, quando o plenário elegerá um dos presentes para presidi-las, cabendo ao mesmo a escolha dos demais membros que comporão à mesa dos trabalhos.

Art. 25.º  A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, instala-se e delibera validamente, sobre quaisquer matérias de suas respectivas competências, em primeira convocação, com a presença mínima, de metade mais um dos associados quites com a tesouraria e no pleno gozo de seus direitos, e, em segunda convocação, 30 minutos após o horário designado para o primeiro ato, com qualquer número de associados presentes, salvo nos casos previstos neste Estatuto.

Art. 26.º  As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas mediante voto pessoal de cada associado (sócio), por maioria simples daqueles que estejam presentes ao ato, cabendo ao presidente da mesa, em caso de empate, o voto de qualidade.

Art. 27.º  As votações nas Assembléias serão simbólicas ou nominais, salvo nas eleições, ou, ainda, quando o plenário da Assembléia decidir o contrário.

Art. 28.º  Serão lavradas atas em livro próprio, de todas as reuniões das Assembléias Gerais, logo após sua realização ou encerramento, devendo as mesmas ser assinadas, obrigatoriamente, pelo presidente da mesa e pelo secretário.

Seção II

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 29.º  O Conselho de Administração é composto por Conselheiros Eleitos, Natos, Beneméritos, e pelos Presidentes das Associações Estaduais e Regionais, funcionando como órgão colegiado.

Art. 30.º  Os Conselheiros Eleitos deverão ser no mínimo em número de cinco (5) e no máximo de doze (12) membros, votados e empossados pela Assembléia Geral Ordinária, com mandato de dois (2) anos, sem direito a remuneração, escolhidos dentre os associados que, cumulativamente, tenham ingressado na Associação há mais de dois anos, sejam criadores da raça Limousin por ocasião da eleição, e estejam quites com a tesouraria e no gozo dos seus direitos.

Parágrafo único. Serão eleitos os conselheiros, na forma do caput, de dois (2) em dois (2) anos, para um mandato de dois (2) anos, com direito a reeleição. 

TÍTULO IV

DAS ELEIÇÕES

Capítulo I 

Da convocação, do processo eleitoral e da posse

Seção I

Da convocação

 Art. 56.º  A cada dois (02) anos, caberá ao Presidente do Conselho de Administração, ou seu substituto legal, formalizar a convocação de Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada até o dia 30 de abril, para as eleições dos membros do Conselho de Administração (art. 30º) e dos membros do Conselho Fiscal (art. 47º).

Parágrafo único. A Assembléia Geral Ordinária será convocada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos da realização das eleições,  através de edital a ser fixado na sede da ABL, de sua  publicação em jornal de grande circulação local e estadual da sede social da ABL, bem como mediante encaminhamento do referido edital a todos os associados, na data de sua publicação, e colocados à disposição dos associados.

Seção II
Do processo eleitoral

Art. 57.º  O processo eleitoral terá início com a convocação das eleições, seguido do pedido de registro dos candidatos, da votação e culminando com a posse dos eleitos.

Art. 58.º  As eleições serão realizadas através de voto direito e secreto de cada associado,  sendo permitido o voto por procuração na forma disciplinada no Código Eleitoral.
Subseção I

Do registro do candidato

Art. 59.º  Os pedidos de registro dos candidatos deverão ocorrer, impreterivelmente, até sete dias (07) dias corridos da data das eleições, mediante requerimento por escrito endereçado ao Presidente do Conselho de Administração, protocolizado na Secretaria da ABL.

Parágrafo único. Os pedidos de registro dos candidatos que não atenderem os requisitos legais serão indeferidos de plano pelo Conselho de Administração.

Art. 60.º  Encerrado o prazo para recebimento dos pedidos de registro dos candidatos, o Presidente do Conselho de Administração providenciará a lavratura do termo de encerramento, consignando em ordem numéricas as inscrições recebidas e afixando-as, no prazo de dois (02) dias corridos, na sede social da ABL.

 Art. 61.º  Com a divulgação dos nomes dos candidatos registrados, os mesmos poderão ser impugnados, no prazo de três dias (3) dias corridos, por qualquer associado em situação regular, na forma a ser estabelecida pelo código eleitoral.

Seção III
Da posse

Art. 62.º  Os candidatos eleitos tomarão posse quando findos os mandatos em curso e após a Assembléia Geral Ordinária de prestação de contas.

Parágrafo único. Os candidatos caso desejarem poderão ser reeleitos para compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal para períodos subseqüentes.

Capítulo II 

Dos eleitores e dos candidatos

Seção I

DOS ELEITORES

Art. 63.º  Será eleitor todo e qualquer associado que se encontre em situação regular junto à ABL, assim entendido, que não se encontre sujeito às restrições estatutárias ou regulamentares, seja criador da raça Limousin, esteja quite com a Tesouraria e, ainda, tenha, no mínimo, 16 (dezesseis) anos  completos na data da eleição.

Seção II
DOS CANDIDATOS

Art. 64.º  Para se candidatar às eleições, o associado deverá, no momento de registro da candidatura, estar em situação regular junto à ABL, assim entendido, que não se encontre sujeito às restrições estatutárias ou regulamentares, faça parte do quadro social da ABL há mais de dois (02) anos, seja criador da raça Limousin e, ainda, esteja quite com a Tesouraria.

Parágrafo único. Além do disposto no caput do artigo, o associado deverá preencher ainda os seguintes requisitos:

a) seja brasileiro, nato ou naturalizado, e tenha, no mínimo, vinte e um (21) anos, quando do seu registro como candidato;

b) não tenha ações judiciais em trâmite contra a ABL;  

Segue o Edital de Convocação da Assembléia Geral – 
                                       ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LIMOUSIN

                     ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA-   EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Associação Brasileira de Limousin, usando das atribuições previstas nos artigos 22, do Estatuto Social, convoca todos os Sócios para reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se na sede da Associação Brasileira de Limousin em Londrina/Pr, situada na Av. Tiradentes, 6.275 – Parque Governador Ney Braga, Londrina/PR, no dia 09 de abril de 2010, às 15:00 hs, na forma prevista no artigo 25 do Estatuto Social, em primeira convocação, com a presença de metade mais um dos Sócios e, trinta minutos após, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Sócios, para tratar dos seguintes assuntos:

1. Exame, discussão e votação do Balanço Patrimonial, com aprovação das contas do exercício findo em 31/12/2009 conforme artigo 20 do Estatuto;

2. Demonstração dos resultados do exercício findo em 31/12/2009 conforme artigo 20 do Estatuto;

3. Eleição dos membros do Conselho de Administração da Associação Brasileira de Limousin e dos membros do Conselho Fiscal

4. Eleição do Presidente do Conselho de Administração, 1º. Vice Presidente, 2º. Vice Presidente e Secretário.

5. Outros assuntos de interesse da entidade.

Londrina, 09 de Março de 2010.

Luiz Meneghel Neto

Presidente do Conselho de Administração

Associação Brasileira de Limousin

Sendo o que apresentamos para o momento.
Pedro Luiz Alves Nunes

Gerente Executivo. 
